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PROJETO DE LEI COIYIPLEMENTAR If OO8/2O22

Inícíatloa: Poder Executún Munlclpal

.4ssüntoi Altera dísposiúütos da I*í n" 3.472, de OB de dezembro de
2O77. oara estabelecer notns valores para emissdo de licencas, bem
como de valores mínimos do lamento de multas por infracões
amblentals ou por descumprtmento de condicionantes.

O presente Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, tem por
objetivo promover a-lterações de dispositivos da Lei n' 3.472, de 08 de dezembro de
2Ol7, para estabelecer novos valores para emissão de licenças, bem como de va-lores
mínimos do parcelamento de multas por infrações ambientais ou por descumprimento
de condicionantes.

Segundo a justifrcativa da proposição, "com a ediçdo da Lei n" 3.613, de 23 de
dezembro de 2O2O qte instituiu o Código Tributáio do Município de Alegre, uerifrcou-se a
necessidade de adeqtaçao da Lei n" 3.472, de 08 de dezembro de 2O17 gte estabelece o
Política Municipal de Meio Ambiente e institui o Sístema Municipal de Meio Ambiente de
Alegre, tendo em uísto que os ualores cobrados para emissão de licenças ambientais a
empreendedores estõ.o em altos patamares, tornando o município Alegre menos
competitiuo em relaçdo a outros Municípios da regió-o."

E ainda, que 'b ualor mínimo do parcelamento de multas por infraçoes
ambientais ou por descumprimento de condicionantes, estaua fora da realidade,
inuiabilizando o parcelamento por parte daqteles qte queiam regalarizar sua
sih.Laçao frente ao Município.'

Emsumaéorelatório.

PARECER:

Preliminarmente, faz-se necessário registrar que o projeto de lei em tela é

objeto de convocaçáo de Sessão Extraordinária para conhecimento, apreciaçáo e

votaçâo da proposiçáo na data de hoje, o que dificulta e inviabiliza que se proceda a
uma análise mais detida da matéria, devido à exigüidade de tempo e pÍazo.

Com relaçáo à redaçáo e distribuiçáo do texto, considero que proposiçáo
encontra-se dentro dos padrões exigidos pelas normas de técnica legislativa.

No que diz respeito à competência, nos termos do art. 30, incisos I e II, da
Constituiçâo Federal, os MunicÍpios sáo dotados de autonomia legislativa, que vem
consubstanciada nas competências de legislar sobre assuntos de interesse local;
suplementar a legislação federal e estadual no que couber. q

PARECER JURÍDICO

Relatório:
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Com relaçáo à iniciativa, também em similitude com o artigo 61, § 1", II, "b" da
Constituiçáo da República Federativa do Brasil, a Lei Orgânica Municipal, estabelece
que são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham
sobre a matéria objeto da proposiçáo, conforme disposto no art. 56, parágrafo único,
incisos "II" e "IY" , in uerbis:

"Art. 56. (...)
Parágrafo Unico - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham
sobre.'
t- (...)
ll - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, servrÇos ptiblicos e
pessoal da administração;
lV - criação, estruturaçáo e atribuições das Secreúarras Municipais e órgãos da
ddministraçãoi'

Do ponto de vista da legalidade, a proposição legislativa apresenta-se como
pertinente, tendo vista a viabilidade de se promover a atuelizaçào e adequaçáo da
legislação local relacionada às PolÍticas Públicas relacionadas ao Meio Ambiente, no
sentido de torná-la compatível com as necessidades administrativas locais, assim
como de conformidade com as norÍnas constitucionais e infraconstitucionais ügentes.

EntretaÍrto, cabe registrar que a proposição trata de matéria de natureza de lei
complementar, à qual não admite regime de urgência, estando a mesma sujeita à
questionamentos de vício formal de inconstitucionalidade. Da mesma forma, por se
tratar de medida de natureza de Políticas Pública do Meio Ambiente, também deveria
estar acompanhada de comprovaçáo de participação popular e manifestaçâo do
respectivo Conselho Municipa-l.

No que se refere ao mérito esta Assessoria Jurídica não irá se pronunciar,
cabendo aos vereadores, no uso da funçáo legislativa, verifrcar a viabilidade da
aprovação, respeitando-se para tanto, as forma-lidades legais e regimentais.

Pelo exposto, s.mj., considerando as observações acima declinadas, opino pela
tramitação do projeto de lei em epigrafe na forma regimental.

É o parecer, sub censura'

Alegre (ES), 02 de janeiro de 2023

Hel coud
/ESJurídico - A.

Em simetria com os referidos dispositivos constitucionais, o art. 28, incisos I e
II, da Constituiçáo do Estado do Espírito Santo, e o artigo 8", da Lei Orgânica
Municipal, estabelecem as mesmas competências.
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